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Comissão de Saüde

Parecer Autora:

Projeto de Lei n.2 812/XV/1. (CH) Deputada Berta Nunes (GPPS)

“Altera o Decreto-Lel nA 298/2007, de 22 de agosto, de forma a garantir o acesso

universal a Medico Especialista em Medicina Geral e Familiar”
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Comissão de SaUde

PARTE I - CONSIDE RAN DOS

1. NOTA PRELIMINAR

o Projeto de Lei n.2 812/XV/1., apresentado pelo Grupo Parlarnentar do Chega (CH)

“Altera o Decreto-Lei n.2 298/2007, de 22 de agosto, de forma a garantir o acesso

universal a Medico Especialista em Medicina Geral e Familiar”.

A iniciativa foi apresentada nos termos do n.2 1 do artigo 167.2 da Constituição da

Repüblica Portuguesa (CRP) e do artigo 118.9 do Regirnento da Assernbleia da Repüblica

(RAR), que consubstanciarn o poder de iniciativa de lei. Trata-se de um poder dos

Deputados, por forca do disposto na ailnea b) do artigo 156.2 da CRP e na ailnea b) do

n.2 1 do artigo 4•2 do RAR, bern corno dos grupos parlamentares, e também pelo

disposto na alInea g) do n.2 2 do artigo 180.2 da CRP e da alInea f) do artigo 8.9 do RAR.

Toma a forma de Projeto de Lei, dando cumprimento ao disposto no artigo 119. do

Regimento da Assernbleia da Repüblica, encontrando-se redigido sob a forma de artigos.

A proposta é precedida de uma exposiço de motivos e, em conformidade corn o n.2 2

do artigo 7•2 da Lei Forrnulário dos Diplomas, tern uma designaçäo que traduz

sinteticamente o seu objeto, dando assim cumprimento aos requisitos formais

estabelecidos.

o projeto de lei em análise deu entrada a 5 de junho de 2023 e tendo sido admitida,

baixou a Cornissäo de Saüde. Em reuniäo ordinária desta Cornissão, foi designada a

Deputada Berta Nunes (GPPS), como autora deste Parecer.

2. OBJETO, CONTEUDO E MoTIvAçAo DA INICIATIVA

o Projeto de Lei em análise, como já mencionado, pretende aurnentar em 25% o valor

dos suplernentos das Unidades Contratualizadas (UC) e conferir urna cornpensacào

rernuneratória a todos os medicos que se fixern nas Unidades de Saüde Familiar (USF)

corn mais de 30% de utentes inscritos sern medico de famIlia atribuldo.
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o Grupo Parlamentar proponente considera que o direito a saüde é urn valor elernentar

e que os medicos especialistas em Medicina Geral e Familiar assumem uma importância

capital <na prevencão e na promocäo da saüde global>>, sendo que o acesso aos

cuidados de satide primários fundamental a vários nIveis, entre os quais, o económico

e que a falta de medico de famIlia leva a que os utentes usem os serviços de urgência

em situaçöes näo urgentes, gerando pressão sobre aqueles serviços

Baseando-se em dados do Portal da Transparência do Serviço Nacional de Saüde (SNS),

os proponentes referem que em abril de 2023 existiam, em Portugal, 1.678.226 utentes

sem medico de familia atribuIdo, acrescentando que os nümeros variam de acordo corn

a regio e apontarn corno ((areas mais crIticas>> as de Lisboa e Vale do Tejo, Algarve e

Alentejo, referindo que nestas regiöes existem Agrupamentos de Centros de Saóde

(ACES) em que o nümero de utentes inscritos sem medico atribuldo excede os 40%.

Aludem também aos dados dos Censos 2021, relativos a probabilidade de ocorrência de

morbilidades, ao Indice da qualidade de vida e bem-estar dos portugueses e ao

documento denominado (<Estado da saüde em Portugal — Perfil de saüde do pals 2021>>

da Comissäo Europeia, para concluir que deve ser prioritária a resoluçào do <problema

dos utentes “sem medico” e que é imperativo fixar medicos no Servico Nacional de

Saüde (SNS), concluindo que a criaço de várias USF — Modelo B, sob a forma de Parceria

Püblico-privada — em que o setor privado é, conjuntamente corn o setor püblico,

responsável pela gestão das unidades, dernonstrou ser eficaz e capaz de atrair

profissionais.

Nestes temos, defendem que se deve apostar na valorizacäo das carreiras e dos salários

e na meihoria das condiçöes de trabalho dos medicos especialistas em Medicina Geral

e Familiar para que seja possIvel fixar estes profissionais de saüde nas USF e atrair

recém-especialistas.

A iniciativa legislativa tern três artigos: o primeiro estabelece o seu objeto, o segundo

altera o Decreto-Lei n.2 298/2007, de 22 de agosto e o ültimo estabelece a entrada em

vigor da lei a aprovar.
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3. ENQUADRAMENTO CONSTITUCIONAL, LEGAL E ANTECEDENTES

Nos termos do n.2 1 do artigo 64. da Constituiçào da Repüblica Portuguesa (CRP),

‘xtodos tern direito a proteçào da saüde e o dever de a defender e promover>>, prevendo,

a alInea a) do n.2 2, que aquele direito é realizado, nomeadamente, através de urn

serviço nacional de saüde universal e geral e, tendo em conta as condiçöes econámicas

e socials dos cidadãos, tendencialmente gratuito>. Acrescentam as alIneas a), b) e d) do

n.9 3 que incumbe prioritariamente ao Estado (<garantir o acesso de todos os cidadàos,

independentemente da sua condiçäo econórnica, aos cuidados da medicina preventiva,

curativa e de reabilitaçäo>>; garantir uma racional e eficiente cobertura de todo o pals

em recursos humanos e unidades de saüde>>; e discipIinar e fiscalizar as formas

empresarlais e privadas da medicina, articulando-as corn o serviço nacional de saüde,

por forma a assegurar, nas instituiçöes de saüde püblicas e privadas, adequados padröes

de eficiência e de qtialidade>>.

No desenvolvimento das mencionadas normas constitucionais e pela Lel n.9 56/79, de

15 de setembro, foi criado o SNS corn o objetivo de prestar cuidados globais de saüde a

toda a população (artigo 2.9). 0 seu acesso é gratuito e garantido a todos os cidadãos,

independentemente da sua condiçäo económica e social (n.2 1 do artigo 4.9), garantia

que compreende todas as prestacOes abrangidas pelo SNS e não sofre restriçöes, salvo

as impostas pelo limite de recursos hurnanos, técnicos e financeiros disponIveis e

envolve todos os cuidados integrados de saüde (artigo 6.). 0 acesso as prestacöes é

assegurado, em princIpio, pelos estabelecimentos e serviços da rede oficial do SNS e,

enquanto näo for possIvel garantir a totalidade das prestaçôes pela rede oficial, o acesso

será assegurado por entidades nao integradas no SNS em base contratual, ou,

excecionalmente, mediante reembolso direto dos utentes (artigo 15.9).

Também em aplicaçao do preceito constitucional e em anexo a Lei n.9 95/2019, de 4 de

setembro, fol aprovada a Lei de Bases da Saüde (LBS), prevendo o n.9 4 da Base 1, que
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o <Estado promove e garante o direito a proteçäo da saáde através do Serviço Nacional

de Saüde, dos Serviços Regionais de Saüde e de outras instituiçöes püblicas, centrals,

regionais e locals>>. Determinam, ainda, as Bases 6 e 25 que a <<responsabilidade do

Estado pela realizaçäo do direito a protecäo da saüde se efetiva primeiramente através

do SNS e de outros servicos püblicos, podendo, de forma supletiva e temporária, ser

celebrados acordos corn entidades privadas e do setor social, bern como corn

profissionais em regime de trabalho independente, em caso de necessidade

fundamentada>>; e que tendo <<em vista a prestação de cuidados e serviços de saüde a

beneficiários do SNS, e quando o SNS nào tiver, comprovadamente, capacidade para a

prestaçäo de cuidados em tempo ütil, podem ser celebrados contratos corn entidades

do setor privado, do setor social e profissionais em regime de trabalho independente,

condicionados a avaliaço da sua necessidade>>.

Neste ponto remernos para a Nota Técnica (NT), elaborada pelos competentes serviços

parlamentares, que se anexa a este parecer dele fazendo parte integrante, e que de

forma mais detalhada, esclarece todo o quadro jurIdico no que respeita a esta matéria,

evitando-se, assim, a duplicaco e redundância de inforrnaçäo.

Tambérn relativamente ao enquadrarnento internacional, se remete para o mesmo

documento e para a informação al apresentada.

4. BREVE APREcIAçA0 DOS REQUISITOS FORMAIS

Para além do exarado na nota preliminar introdutória deste Parecer, cumpre registar

que se encontram respeitados os limites a adrnissäo das iniciativas, previstos no n.2 1

do artigo 12O. do RAR, urna vez que o Projeto de Lei em análise define concretamente

o sentido das rnodificaçOes a introduzir na ordem legislativa, parecendo näo infringir

princIpios constitucionais.
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o tItulo da presente iniciativa legislativa traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando

se conforme ao disposto no n.2 2 do artigo 72 da Lei n.2 74/98, de 11 de novembro (Lei

Formulário).

No que respeita a lei travo, a questào apenas fica totalmente salvaguardada caso se

verifique uma alteração na redaçäo da norma de entrada em vigor, retirando a

referenda a aprovaço <após> o Orçamento do Estado e referindo-se apenas a entrada

em vigor <<corn o Orçarnento do Estado>>.

o projeto de lei em apreciaçào deu entrada a 5 de junho de 2023, acompanhado da

respetiva ficha de avaliaçäo prévia de impacto de género. Foi adrnitido e baixou na

generalidade a Cornisso de Saüde (9.).

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em análise não parece suscitar outras

questöes no âmbito da lei formulário.

5. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR: INICIATIVAS OU PETIçOES PENDENTES SOBRE

A MESMA MATERIA E ANTECENDENTES PARLAMENTARES

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verifica-se que sobre

matéria idéntica ou conexa:

• Está pendente, o Projeto de Lei n.2 511/XV/1. (BE) - <Constituicào de

Unidades de Saüde Familiar e eliminaço da possibilidade de entrega dos

cuidados de saüde primários a entidades privadas (Alteracão ao Decreto-Lei

n.2 298/2007, de 22 de agosto).

• Tramitaram, na presente Legislatura, tendo sido todos rejeitados, na

generalidade (na sessào plenária de 30 de junho de 2022, as seguintes

iniciativas:

V Projeto de Lei n.2 181/XV/1. (IL) - Regulamentacão e

implementaçäo das Unidades de Saüde Familiar de modelo C
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(Alteraçào ao decreto-[ei fl.2 298/2007, de 22 de agosto, na sua

redaço atual)>;

V Projeto de Lei fl.9 187/XV/1.2 (PCP) - ((Autonomia dos

estabelecimentos e unidades do Serviço Nacional de Saüde e

alargamento da autorizacão para a reaIizaco de investimentos e

despesas não previstas>;

V Projeto de Lei n.9 191/XV/1. (L) - (AIteracao ao Decreto-Lei n. 2

28/2008, de 22 de fevereiro, na sua redação atual, que aprova o

regime da criaço, estruturacäo e funcionamento dos agrupamentos

de centros de saüde do Serviço Nacional de Saüde e ao Decreto-Lei

n.2 298/2007, de 22 de agosto, que aprova o regime jurIdico da

organização e funcionamento das unidades de saüde famHiares>;

V Projeto de [ei n.2 192/XV/1. (BE) - Reforco dos cuidados de saóde

primários com medico e equipa de famIlia para todos os utentes e

universaIizaço do acesso a cuidados de saüde oral, mental e outros>;

V Projeto de Lei n.9 193/XV/1. (BE) - Medidas para aumentar o

nümero de profissionais e promover a estabilidade de equipas no

Serviço Nacional de Saüde;

V Projeto de Lei n.2 197/XV/1. (PAN) - Aprova o regime de dedicaçäo

exclusiva aplicável aos profissionais de saüde>>,

Na sessäo plenària do dia 8 de juiho de 2022, foram discutidos e rejeitados na

generalidade:

V Projeto de Lei fl.Q 31/XV/1. (PCP) - <Alargamento dos incentivos para

a fixacäo de profissionais de saüde em unidades e areas geográficas

corn carências em saüde>;

V Projeto de Lei n.2 158/XV/1. (BE) - ((Incentivos para fixaco de

profissioflais de saüde em areas carenciadas>>;
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V Projeto de Lei fl.2 172/XV/1. (PAN) - <<Altera o regime de incentivos

para fixaçäo de profissionais de saüde em areas carenciadas,

procedendo a alteraçào ao Decreto-Lei n.Q 101/2015, de 4 de junho>>,

Na sessäo plenária do dia 16 de setembro de 2022, foram discutidos e rejeitados
na generalidade:

V Projeto de Lei fl.2 30/XV/1. (PCP) - <<Regime de dedicacào exciusiva no

Serviço Nacional de Saüde>;

V Projeto de Lei n.2 268/XV/1. (CH) - <<Alteraçäo ao Decreto-Lei fl.2 52/2022,

de 4 de agosto, no sentido de assegurar o direito a saüde dos cidados e

altera o regime de dedicacào plena>;

V Projeto de Lei n.2 276/XV/1. (BE) - <<Regime de exclusividade no Serviço

Nacional de Saüde>>;

Na sessäo plenária do dia 30 de junho de 2022, foram discutidos e rejeitados

na generalidade:

V Projeto de Resoluçäo fl.2 138/XV/1. (L) - <<Recomenda ao Governo a

criaçào de um Programa “Regressar Saüde”, dirigido especificamente a

profissionais de saüde>>, que foi aprovado em 14 de outubro de 2022, que

deu origem a Resoluçào da Assembleia da Repüblica ri.2 76/2022, de 8 de

novembro.

V Projeto de Resoluçao i.2 129/XV/1. (IL) - <<Medico de FamIlia para Todos

os Utentes>; L1 Projeto de Resoluçào n.2 133/XV/1 (CH) - <<Pela atribuiçào

de um medico de medicifla geral e familiar a todos os cidadäos>;

V Projeto de Resoluçào n.2 134/XV/1. (PCP) - <<Salvar e Valorizar o Serviço

Nacional de Saüde e valorizar os seus profissionais>>

Estäo pendentes os seguintes projetosde resoluço:

V Projeto de Resoluçäo n.2 715/XV/1. (PAN) - <Recomenda ao Governo

que atribua as unidades de saüde familiar, modelos A e B, e as

unidades de cuidados saüde personalizados - os incentivos
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institucionais, previstos no Decreto-Lei n.2 298/2007, de 22 de agosto,

e na Portaria n.2 212/2017, de 19 de juiho>>;

V Projeto de Resolucäo n.2 733/XV/1. (CH) - <Promove a otimizaçäo do

serviço prestado pelos Medicos Especialistas em Medicina Geral e

Familiar no Serviço Nacional de Saüde>>;

V Projeto de Resoluçào n.2 749/XV/1. (CH) - <Pela defesa da

especialidade de Medicina Geral e Familiar>>;

V 0 Projeto de Resoluçäo n.2 798/XV/1. (PSD) - <Médico de FamIlia para

todos> deu entrada no dia 26 de junho de 2023;

6. CONSULTAS E CONTRIBUTOS -

Em caso de aprovacäo da presente iniciativa, e subsequente trabaiho na especialidade,

poderá a Comisso de Saüde deliberar no sentido de solicitar parecer, ou proceder a

audicäo, designadamente, do Ministro da Saüde, da Entidade Reguladora da Saüde (ERS)

e da Associaçào Nacional das Unidades de Saude Familiar (USF-NA).

PARTE II- OPINIAO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

A Deputada autora do parecer exime-se, em sede da Comissäo Parlameritar de Saüde,

de manifestar a sua opiniao sobre a iniciativa em apreco, a qual é, de resto, de

“elaboração facultativa”, nos termos do n.2 3 do artigo 137.2 do Regimento da

Assembleia da Repüblica, reservando a sua posicào para o debate posterior.

PARTE Ill — CONCLUSOES E PARECER

o Projeto de Lei fl.9 812/XV/1., apresentado pelo Grupo Parlamentar do Chega,

pretende “Alterar o Decreto-Lei n.2 298/2007, de 22 de agosto, de forma a garantir o

acesso universal a Medico Especialista em Medicina Geral e Familiar”, retne os requisitos

constitucionais, legais e regimentais para ser apreciado e votado em Plenário da
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Assembleia da Repüblica, reservando os grupos parlamentares as suas posicOes e

decorrente sentido de voto para o debate.

PARTE IV—ANEXOS

Para uma meihor análise e compreensào deste Parecer deverá constar, como anexo, a

Nota Técnica (NT), elaborada pelos Serviços Parlamentares.

Palácio de S. Bento, 13 de setembro de 2023.

A Deputada Relatora 0 Presidente da Comissäo

(Berta Nunes) (Antonio MaO de Abreu)
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